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DIREITO  CIVIL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  ALIMENTOS.
ALEGAÇAO  DE  NECESSIDADE  DE  DIMINUIÇÃO  DO
ENCARGO  EM  RAZÃO  DA  CONSTITUIÇÃO  DE  NOVA
FAMÍLIA  E  DO  NASCIMENTO  DE  OUTRO  FILHO.
SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO
REVISIONAL.  MODIFICAÇÃO  DA  CAPACIDADE
FINANCEIRA  DO  ALIMENTANTE  NÃO  COMPROVADA.
REDUÇÃO DO VALOR DA PENSÃO. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA  DE  PROVA  ACERCA  DA  REDUÇÃO  DA
CAPACIDADE  CONTRIBUTIVA  DO  DEVEDOR.
MANUTENÇÃO  DA SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DO
APELO.

Dispõe  o  artigo  1.699  do  Código  Civil  de  2002  que  "se,
fixados  os  alimentos,  sobrevier  mudança  na  situação
financeira  de quem os supre,  ou na de quem os recebe,
poderá  o  interessado  reclamar  do  Juiz,  conforme  as
circunstâncias,  exoneração,  redução,  ou  majoração  do
encargo." 

A jurisprudência é uníssona ao condicionar o acolhimento do
pedido revisional à comprovação da efetiva modificação da
capacidade  econômico-financeira  do  alimentante,  assim
como  do  desequilíbrio  do  trinômio  necessidade  –
possibilidade – proporcionalidade.

Se  não  há  prova  do  decréscimo  das  necessidades  da
credora  ou  da  redução  das  condições  financeiras  do
devedor, a constituição de nova família, resultando ou não
em  nascimento  de  filho,  não  importa,  necessariamente,
redução da pensão alimentícia prestada à filha havida da
união anterior.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  manejada  por  Anderson  Luiz
Dantas de Morais contra decisão proferida pelo Juízo da 5.ª Vara de Família da
Comarca  de  João  Pessoa  que,  nos  autos  da  Ação  Revisional  de  Pensão
Alimentícia ajuizada pelo Apelante em face de M.E.S.M, representada por sua
genitora  Joice  Rosuelly  Sousa  de  Oliveira,  julgou  improcedente  o  pedido
exordial.

Irresignado com tal decisão, o demandante interpôs o vertente
recurso, alegando que a nova situação fática (nascimento de outro filho após a
fixação da pensão alimentícia), aliada a baixa renda do alimentante, autorizam
a redução do valor pago, a fim de equalizar a prestação tendo em vista as
possibilidades do Apelante.

Por  tais  razões,  requer  o  provimento  do  recurso,  julgando
procedentes os pedidos iniciais para reduzir a pensão alimentícia anteriormente
fixada em 30% para o novo percentual de 15% sobre o salário-mínimo vigente.

Regularmente intimada, a parte adversa apresentou resposta
ao  recurso,  pugnando  pela  manutenção  integral  da  sentença  recorrida  (fls.
79/83).

A douta Procuradoria de Justiça opinou pelo desprovimento do
Apelo (fls. 188/196).

Remetidos os autos ao Centro de Conciliação e/ou Mediação
Judicial  de  Segundo  Grau,  vinculado  ao  Núcleo  Permanente  de  Métodos
Consensuais de Solução de Conflitos e Conciliação deste Tribunal de Justiça
Estadual, não houve êxito na tentativa de conciliação entre as partes, fl. 107.

VOTO

De início, esclareço que o recurso será analisado sob a égide
da  Lei  nº  5.869/73,  tendo  em  vista  que  os  atos  jurídicos  processuais,
notadamente  a  sentença  e  o  recurso  apelatório,  tiveram  seus  efeitos
consumados ainda sob a vigência desse regramento, não obstante a entrada
em vigor da Lei nº 13.105/2015, que instituiu o novo Código de Processo Civil.

O  cerne  da  análise  é  a  inconformação  do  autor  diante  da
sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do valor  da pensão
alimentícia anteriormente fixada em 30% do salário-mínimo em favor de sua
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filha  menor  (14  anos  de  idade),  fruto  do  relacionamento  com a  Sra.  Joice
Rosuelly de Sousa Morais, filiação comprovada à fl. 11.

O principal argumento formulado pelo Apelante é a constituição
de nova família e o nascimento de mais uma filha, certidão à fl. 10. Acostou aos
autos tão somente provas das filiações, declaração de pobreza, comprovante
de residência, certidão de casamento e sentença que fixou os alimentos objeto
desta lide revisional.

Vale ressaltar que o autor, às fls. 37/38, prescindiu da produção
de outras provas, postulando o julgamento antecipado da lide.  

Nesse contexto, o thema decidendum consiste em verificar se
houve  redução  da  capacidade  contributiva  do  devedor  no  curso  do
cumprimento da obrigação alimentar.

Analisando  os  elementos  probatórios  coligidos  aos  autos,
concluo não ter havido modificação nos status financeiro do demandante. 

Com efeito, é cediço que a necessidade dos beneficiários de
prestações alimentícias é presumida,  devendo a incapacidade financeira  do
devedor de suportar tal encargo restar devidamente demonstrada nos autos a
fim se justificar o acolhimento do pedido revisional.

Diante  disso,  mostra-se  necessária  a  comprovação  de
mudança na situação financeira  do  alimentante ou do alimentado para  que
possa ser deferida a revisão dos alimentos, de acordo com o art.  1.699 do
CC/02 (grifo nosso): 

Art. 1.699. Se, fixados os alimentos, sobrevier mudança na
situação financeira de quem os supre, ou na de quem os
recebe, poderá o interessado reclamar ao juiz, conforme as
circunstâncias,  exoneração,  redução  ou  majoração  do
encargo. 

Uma  interpretação  sistemática  do  Código  Civil  indica  que
deverá também ser preservada a regra da proporcionalidade tratada no artigo
1.694, § 1º, do mesmo Código. 

Em verdade, a lei não estabelece parâmetros objetivos aptos a
identificar,  com  precisão,  mudanças  na  situação  econômico-financeira  das
partes,  nem  descreve  os  motivos  justificadores  da  revisão  da  pensão
alimentícia,  deixando  a  cargo  do  julgador  a  apreciação  e  a  valoração  das
provas produzidas em juízo. 

Da  análise  do  caderno  processual,  observo  não  haver
demonstração  de  alteração  na  vida  econômica  de  quaisquer  das  partes
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litigantes  a  autorizar  a  minoração  dos  alimentos  fixados  em  favor  da
alimentada. 

Isso porque, o critério legal a ser observado é a mudança da
situação financeira e, nesse quesito, nada foi provado pelo autor, prevalecendo
o delineamento  fático  e  jurídico  traçado pelo  comando sentencial  recorrido,
quando afirma, fl. 45:

“a constituição de nova família com prole é ato volitivo dos
alimentante e que não pode, por si só, prejudicar direitos dos
filhos de relações anteriores. 
Não comprovada à ocorrência de alteração na possibilidade
financeira  do  alimentante,  impõe-se  a  improcedência  do
pedido.”

Ademais,  não  há  alegação  ou  prova  de  diminuição  dos
rendimentos  do  alimentante,  de  modo  que  a  sua  renda  permanece
presumidamente  existente,  inclusive  com  citação  à  fl.  05  de  endereço
profissional  para  desconto  em  folha  de  pagamento  referente  ao  valor  dos
alimentos. 

Em verdade, segundo a jurisprudência já consolidada perante o
Superior Tribunal  de Justiça, a constituição de nova família,  ainda que haja
nascimento de outro filho, não justifica, por si só, a alteração dos alimentos já
prestados,  devendo  ser  demonstrado,  no  caso  concreto,  a  diminuição
substancial  da  capacidade  financeira  do  alimentante,  à  luz  do  trinômio
necessidade – possibilidade – proporcionalidade.  

Confira-se  ementa  de  julgado  representativo  do
posicionamento dominante do STJ:

CIVIL. FAMÍLIA. RECURSO ESPECIAL. FAMÍLIA. PENSÃO
ALIMENTÍCIA.  AÇÃ  REVISIONAL E  EXONERATÓRIA DE
ALIMENTOS. AFIRMADA OFENSA AO ART. 535 DO CPC.
INEXISTÊNCIA. ALEGAÇÃO DE QUE A PENSÃO DEVIDA
AOS FILHOS É EXCESSIVA E QUE HOUVE MUDANÇA NA
CAPACIDADE FINANCEIRA DO ALIMENTANTE. REVISÃO
DO  BINÔMIO  NECESSIDADE-POSSIBILIDADE.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7 DO STJ. [...]
1. Embora rejeitando os embargos de declaração, o acórdão
impugnado  examinou,  motivadamente,  as  questões
aventadas, ainda que em sentido contrário à pretensão da
parte. Logo, não há que se falar em ofensa ao art. 535 do
CPC.
2.  Concluindo  a  instância  ordinária,  a  partir  do  exame do
acervo  probatório,  que  não  houve  mudança  na  situação
financeira do alimentante e que seus filhos necessitam dos
alimentos prestados, não pode esta egrégia Corte Superior
rever tal conclusão, em razão do óbice contido na Súmula nº
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7 do STJ.
3.  Nos  termos  da  jurisprudência  do  STJ,  o  fato  de  o
devedor dos alimentos ter constituído nova família, por
si,  não  implica  revisão  dos  alimentos  prestados  aos
filhos  da  união  anterior,  sobretudo  se  não  ficar
comprovada  a  mudança  negativa  na  sua  capacidade
financeira. Precedentes.
4.  A jurisprudência  desta  egrégia  Corte  Superior  firmou a
orientação  de  que  a  pensão  entre  ex-cônjuges  não  está
limitada  somente  à  prova  da  alteração  do  binômio
necessidade-possibilidade, devendo ser consideradas outras
circunstâncias, como a capacidade potencial do alimentado
para  o  trabalho  e  o  tempo  decorrido  entre  o  início  da
prestação alimentícia e a data do pedido de desoneração.
5. Recurso especial provido em parte.
(STJ,  REsp  1496948/SP,  Rel.  Ministro  MOURA RIBEIRO,
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  03/03/2015,  DJe
12/03/2015)

Portanto, fica evidente a permanência dos ganhos mensais do
alimentante desde a época da fixação do encargo, ao passo que não restou
provado a redução drástica da sua capacidade financeira tão somente pelo
nascimento da nova criança.

Por  essas  razões,  considero  dentro  da  Lei  e  da  Justiça  a
improcedência estabelecida na sentença para o caso concreto.

Diante  do  exposto, NEGO  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO
CÍVEL, em harmonia com o Parecer Ministerial.

É como voto.

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  da  Relatora,  eminente  Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Des. José Ricardo Porto
e  o  Des.  Leandro  dos Santos.  Presente  à  sessão  a Exmª.  Drª.  Vasti  Cléa
Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 18 de
abril de 2017.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA
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